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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 56/2022.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 109/2021, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2022, QUE “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE FRETADO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 109/2021, nos termos do Substitutivo nº 01/2022, que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de transporte fretado de passageiros no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, de autoria do nobre Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razão de inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público.

Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente ressaltar e apontar as razões que a torna inapta.

Destaca-se que a matéria em tela foi submetida à apreciação da Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, a qual, após proceder análise técnica da referida redação e das prerrogativas inerentes a esta proposição, apresentou suas considerações por meio do Ofício/SELTRANS/GAB/0449/2022, as quais embasaram as presentes razões de veto, fazendo parte integrante destas.

Inicialmente destaca-se que a proposição não versa sobre a prestação de serviço público de transporte municipal de passageiros, de competência municipal, a que se refere os artigos 35, VII e 39, XII, “b”, da Lei Orgânica Municipal. 
O serviço de transporte fretado de passageiros previsto na proposição é afeto ao exercício da autonomia privada garantida constitucionalmente aos cidadãos e cidadãs e às pessoas jurídicas de direito privado. 
Logo, o serviço de transporte fretado de passageiros insere-se no âmbito das relações contratuais dos interessados, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil que assegura direitos fundamentais individuais, como a liberdade de contratação, a livre iniciativa, o livre exercício profissional, e a proteção ao consumidor. 
Sobre o reconhecimento da natureza privada do transporte fretado de passageiros, há que se registrar a síntese da argumentação desenvolvida pelo Ministro Sérgio Kukina, quando do julgamento do Resp nº 1.507.024: 
“(...) Ademais, com relação à alegada ofensa aos arts. arts. 136 e 138 do Código Brasileiro de Trânsito, os quais tratam da condução coletiva de escolares, convém esclarecer que referidos dispositivos legais não contêm comando capaz de infirmar o juízo formulado pelo acórdão recorrido. Isso porque a hipótese vertente trata do serviço de transporte na modalidade de fretamento, em que uma pessoa jurídica de direito privado é contratada por outra pessoa jurídica de direito privado para realizar o traslado de seus empregados. Nesse contexto, o órgão colegiado local, adotando como premissa a tese de que o fretamento é um serviço de natureza eminentemente privada, não se confundindo com o serviço público de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, concluiu que a competência para regular referido modelo de transporte estaria atribuída ao Departamento de Transportes e Terminais – DETER.” (STJ, Resp nº 1.507.024/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 19/09/2018). (grifo nosso)
Considerando a sua essência privada (contratual), a autorização de realização do transporte fretado de passageiros apenas para grupo específico em circuito fechado, é estranha à própria natureza desse tipo de serviço. A contrário senso, a proposição impõe restrições a prestação do serviço de transporte fretado sem qualquer motivação jurídico-constitucional. 
Portanto, a medida restritiva contraria o dever de observância, pelo legislador, do princípio constitucional da proporcionalidade no processo de positivação de norma de relativização (restrição, suspensão ou supressão) de prerrogativas decorrentes da autonomia privada. Eventuais ajustes na realização do serviço de modo a se proteger o consumidor é questão afeta à reserva da Administração Pública, mediante o exercício do poder de polícia administrativa e nos termos estabelecidos em marcos legais adequados, como o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Código Nacional de Trânsito e as normas específicas e técnicas em matéria de transporte particular. 
Além de desproporcional, a exigência do grupo fechado como requisito para a autorização de realização do transporte fretado não contribui para salvaguardar a qualidade do serviço prestado aos consumidores, como a hipótese de exigência de motivação comum entre os passageiros e a coincidência de seus respectivos itinerários de origem e destino, conforme fixado na proposição, e de difícil aferição e avaliação em concreto. 
Reitera-se que esse é o campo da autonomia privada que não cabe ao Município restringir sem a devida correspondência jurídico-constitucional. Aliás, nessa seara, o Município deve se limitar a disciplinar matérias estritamente necessárias à observância de requisitos técnicos, de segurança, de higiene e de conforto dos passageiros, como se tem verificado na legislação de vários outros entes da Federação que não preveem o circuito fechado como requisito para a autorização de realização do transporte fretado de passageiros. Nesse sentido, destaca-se o seguinte posicionamento:

ADMINISTRATIVO – TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS – FRETAMENTO

Compte ao Poder Público explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de transporte de passageiros (CF, art. 21, XII, e art. 30, V), assim compreendido aquele inserido no conceito de serviço público, que é prestado a pessoas indeterminadas e indetermináveis. Não se submete ao seu controle, exceto quanto às normas de segurança, o serviço de fretamento, caracterizado como contrato de natureza privada, sem interesse público a ser protegido.
Precedentes: MS nº 1988.060437-8. Des. Vanderlei Romer; ROMS nº 10.548, Min. José Delgado. (TJSC, Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 1988.087701-5, de Ibirama, rel Des. Newton Trisotto, j. 20-12-2001). (grifo nosso)
Nestes termos, conforme entendimento firmado pelo TJ-SC, na AC 081488-50.2009.8.24.0023, julgada em 10/10/2017, a intervenção do Poder Público deve restringir-se às condições de segurança da prestação do serviço, não lhe competindo regular o serviço privado de fretamento em si, o que seria uma afronta ao ditame constitucional da livre concorrência, previsto no art. 170, IV, da Constituição Federal, uma vez que o contratante do fretamento estaria obrigado a aceitar aquele que apresenta a autorização do serviço no eixo.
Além do mais, a exigência da existência prévia de relação nominal das pessoas que serão transportadas, fornecida em papel timbrado, devidamente digitada, carimbada e assinada pelo autorizatário (art. 5º, I, da proposição) mostra-se também uma medida desproporcional e desarrazoada, uma vez que não há razoabilidade fático-jurídica para a limitação do quantitativo de alteração da lista de passageiros. 
Sabe-se que o setor de transporte fretado de passageiros é dinâmico, sendo ainda muito utilizado na contratação por grupos, em que são usuais as alterações na composição de passageiros até o momento de início da viagem. Assim, a referida exigência burocratiza desnecessariamente a prestação do serviço.
Destaca-se ainda a incoerência existente entre os seguintes dispositivos da proposição: art. 2º, §1º, que estabelece que “não se caracteriza como transporte fretado de passageiros o serviço de transporte escolar”, e o art. 3º, III, que prevê que o transporte fretado se destina, dentre outras hipóteses, ao “transporte porta a porta de universitários”. Contudo, o transporte coletivo de escolares, disciplinado no âmbito municipal pela Lei nº 8.117/2012, contempla o transporte de estudantes do ensino infantil ao ensino superior.
Nesse sentido, conforme informado pela SELTRANS, a proposição em comento apresenta semelhança com outras modalidades de transporte já existentes, devidamente regulamentadas e licitadas pelo Município, tais como o transporte coletivo de passageiros, táxi e escolares, competindo assim, mesmo que indiretamente, com as referidas modalidades, o que poderá ter impacto negativo no equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.
É importante destacar que a questão tarifária do transporte coletivo é um grande gargalo para todos os municípios brasileiros, especialmente em decorrência da pandemia do Covid-19, ganharam grande destaque nacional debates em torno de temáticas relacionadas a reequilíbrio econômico-financeiro do serviço, compartilhamento de prejuízos e adaptações contratuais no setor de infraestrutura em decorrência dos impactos da crise. 
De acordo com a Confederação Nacional de Transportes, as medidas restritivas de circulação de pessoas, ocasionaram intensa redução nas atividades de transporte urbano de passageiros, afetando o equilíbrio financeiro dos contratos.

É necessário frisar, ainda, que as empresas concessionárias do serviço de transporte público já vêm sofrendo com significativa redução do número de passageiros devido, dentre outros motivos, à concorrência crescente dos transportes por aplicativo. 

Assim, representantes governamentais e da iniciativa privada têm discutido os impactos dessa crise sobre setores regulados e os prováveis caminhos para o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do serviço de transporte coletivo.
Logo, com a aprovação da presente demanda, poderá ocorrer a redução de passageiros no transporte público, e as empresas concessionárias deste serviço suportariam mais uma grande e abrupta diminuição em suas receitas, o que ocasionará um maior desequilíbrio na equação econômica-financeira do contrato de concessão de transporte público, situação que tem o condão de prejudicar a continuidade da execução dos serviços públicos.

Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e por considerar o Projeto de Lei nº 109/2021 inconstitucional e contrário ao interesse, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de julho de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
1

